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         CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS
Cidade Unida pela Transparência!

INDICAÇÃO Nº 145/2020
Exmo. Sr.

Paulo Ferreira Pinto

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG
Senhor Presidente:
“No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Senhor Prefeito Municipal, utilizar os escovódromos, que não foram utilizados até o momento (e após passar a pandemia) nas escolas que não dispõem de lavatórios para higienização bucal, e fazer mutirões educativos com a odontologia, Vigilância Sanitária, e Especialidade de Saúde da Família no município.

JUSTIFICATIVA

 A higiene bucal é a prática de manter os dentes e gengivas limpos e saudáveis para evitar problemas dentários como tártaro, gengivite, periodontite, cárie e outras doenças. Manter dentes e gengivas saudáveis é fundamental para o bem-estar geral das pessoas.

Para esse fim, solicito utilizar os escovódromos, que ainda não foram utilizados (e após passar a pandemia) nas escolas que não dispõem de lavatórios para higienização bucal. Solicito, também, realizar mutirões educativos com a odontologia, Vigilância Sanitária, e Especialidade de Saúde da Família nas praças, escolas, igrejas do município.

Sala das Sessões, 1º de junho de 2020.

Marcus Antônio Pereira Marinho

Vereador
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